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. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N2 153, DE 13 OUTllBflO DE 1995 

DECLARA DE UTILIDADE PÚDLI.CA A SOCIEDADE 

PES'l'ALOZZI DE MARECHAL !"LORIANO, 

O PRt:FEl'l'O 14UNlC:lPAL DE l'lARECHAI, FLORlANO, 

ESTADO DO ESPIRITO SAN'I'O; 

Fa:~; sabet· que a Câillara Munic ip;.Jl aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art, 12 - fica declar ada de util Lciade pÚbhca 

a SOCIEDADE PES~L'Al,()ZZl DE I~AREC:HAL FLOHlANO , (·!n 1: Ldade sem fins 

lucrativos, de personalidade jurÍdica, CDnt sede <3 Foro Gm Marechal 

Floriano ES , cujos ob je tivos sao : r"! estudo , o, tratamento , 
a educação e o ajustamento social de cr Lanças e adolescen t es, 

que por seu desenvol viment:o mental, aptLdÕes ou caráter excepc io

nais, necessitam de assistência individual em ambiente médico

pedag~gico especial mente orientado : 

contrárJ.07 

Art> 2º - Esta r.el '"ntea •. ~m vlgor 11a data 

A.- t; Hevogam- S--="l as dlspos1çÕes em 

Beg i.stre- se , l~ubl Lque- sc e CUillj)l'fl- Se : 

fvlal·ech<:ll Flor L a no , 

JQt ·-'- [l 
ELIA~ 
PllEFEll'O MUNICIPAL 

13 outubro de 1995 
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